
PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

 
Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto 
de legenda em listas partidárias 
preordenadas, a instituição de federações 
partidárias, o funcionamento parlamentar, a 
propaganda eleitoral, o financiamento de 
campanha e as coligações partidárias, 
alterando a Lei n° 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), a Lei n° 9.096, de 19 
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) e a Lei n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (Lei das Eleições). 
 
 

Emenda Aditiva de Plenário n° 
 

Inclua-se o seguinte artigo 8°-A, ao texto do Projeto de Lei n° 1.210, de 2007: 
 

“Art. 8°-A. A lista partidária, bem como a ordem de 
preenchimento dos respectivos lugares, de que trata o art. 8° do Projeto de 
Lei n° 1.210, de 2007, somente serão implementados após a aprovação de lei 
federal que regulamente as convenções para escolha e ordenação dos 
nomes." 

 
 

 
Justificação: 
 

A emenda visa a tornar mais democrático o processo de escolha dos candidatos que 
comporão as respectivas listas partidárias. 

 
 

Sala das Sessões, em .... de junho de 2007. 
 
 
 

Reginaldo Lopes  
Deputado Federal – PT/MG 


